
 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Comunicação
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Comunicação Integrada

 

TERMO

  

N.º do Processo: 005.00000292/2024-25

Interessado: Secretaria de Comunicação

Assunto: Contratação dos serviços de Comunicação Corporativa Integrada -
Desenvolvimento Social

Concorrência n.º: 005/2025

Contrato n.º: 01/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
01/2026, CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
COMUNICAÇÃO, E A EMPRESA IN
PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA
E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA
LTDA. OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
CORPORATIVA INTEGRADA,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO.

 

O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Comunicação, com sede
na Avenida Morumbi, nº 4.500, Morumbi, na cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o
nº 46.393.500/0001-31, neste ato representado pela Sra. Lais Vita Mercês Souza, Secretária de
Comunicação, nomeada pelo Decreto de 1º de janeiro de 2023, publicado no DOE de 1º de
janeiro de 2023, portadora do RG n.º 09.581.422-11 SSP/BA e CPF n.º 033.363.135-89, no uso
da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominada CONTRATANTE, e
a empresa In Press Assessoria de Imprensa e Comunicação Estratégica Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 01.097.636/0001-66, com sede na Rua Henrique Schaumann, 270, 7º andar
– parte C, Pinheiros, São Paulo–SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada pela Sra. SORAYA SEGANTIM, portadora do RG n° 20.759.714-5 e inscrita no
CPF/MF n.º 192.300.718-11, conforme procuração apresentado nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo nº 005.00000292/2024-25 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 005/2025, mediante as condições a
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seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e
respectivos itens que compõem este instrumento.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de comunicação
corporativa integrada, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento,
do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação
constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Objeto da contratação:

 
TABELA GERAL DOS SERVIÇOS - COMUNICAÇÃO CORPORATIVA INTEGRADA

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
CATSER CONTABILIZA

QUANTIDADE
ESTIMADA
MENSAL

QUANTIDADE
ESTIMADA
PARA 15
(QUINZE)
MESES

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO

1

GERÊNCIA,
PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO
DE

COMUNICAÇÃO
INTEGRADA

Profissional com perfil
de Altíssima

Complexidade
15601 63711

1 (um)
profissional
com o perfil

correspondente

15 29.480,65 442.209,75

Profissional com perfil
de Alta Complexidade

15601 63711

1 (um)
profissional
com o perfil

correspondente

15 25.430,87 381.463,05

2
ANÁLISE DE

IMAGEM
Produto 15601 63711

Uma auditoria
a cada 5

meses (3 vezes
no período de

15 meses)

3 27.151,06 81.453,18

3

PLANO
ESTRATÉGICO DE

COMUNICAÇÃO
INTEGRADA

Produto -
Planejamento

Estratégico/documento
15601 63711

Um plano
estratégico a
cada 5 meses
(3 vezes no

período de 15
meses)

3 29.391,12 88.173,36

ASSESSORAMENTO

4

ASSESSORIA DE
IMPRENSA E

COMUNICAÇÃO
INTERNA

Profissional com perfil
de Baixa

Complexidade (Júnior)
15601 63711

1 (um)
profissional
com o perfil

correspondente

15 9.764,32 146.464,80

Profissional com perfil
de Média

Complexidade (Pleno)
15601 63711

4 (quatro)
profissionais
com o perfil

correspondente

60 16.263,13 975.787,80
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Profissional com perfil
de Alta Complexidade

(Sênior)
15601 63711

1 (um)
profissional
com o perfil

correspondente

15 19.494,03 292.410,45

PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE BANCO DE IMAGENS

5

PRODUÇÃO,
SELEÇÃO E
EDIÇÃO DE

FOTOGRAFIA E
GESTÃO DE
BANCO DE
IMAGENS

Captação diária -
Produção de até 8

horas.
3778 1074 8 120 5.902,53 708.303,60

6
CAPTAÇÃO DE
IMAGENS EM

VÍDEO

Captação diária -
Produção de até 8

horas.
3778 1074 8 120 6.707,42 804.890,40

7

EDIÇÃO DE
IMAGENS EM
VÍDEO PARA

REDES SOCIAIS

Produto 3778 1074 20 300 2.500,00 750.000,00

TREINAMENTO

8
PLANEJAMENTO
E EXECUÇÃO DE
MEDIA TRAINING

Baixa Complexidade -
Treinamento de um (1)

porta-voz
15601 63711 não se aplica 2 15.860,08 31.720,16

Média Complexidade -
Treinamento de até

quatro (4) porta-vozes
15601 63711 não se aplica 1 24.751,15 24.751,15

COMUNICAÇÃO DIGITAL

9

DIAGNÓSTICO E
MAPEAMENTO DE

PRESENÇA
DIGITAL

Baixa Complexidade -
análise e

monitoramento de até
6 (seis) canais digitais.

15601 209724

Serão 5 (cinco)
contratações

no decorrer do
contrato,

realizadas a
cada 3 (três)

meses

5 8.625,00 43.125,00

10

PLANEJAMENTO,
GESTÃO E

CRIAÇÃO DE
CONTEÚDO PARA

AS MÍDIAS
SOCIAIS DO

ÓRGÃO
CONTRATANTE

Profissional com perfil
de Baixa

Complexidade (Júnior)
15601 209724

1 (um)
profissional
com o perfil

correspondente

15 8.150,73 122.260,95

Profissional com perfil
de Média

Complexidade (Pleno)
15601 209724

1 (um)
profissional
com o perfil

correspondente

15 15.713,60 235.704,00

11 DESIGN GRÁFICO

Profissional com perfil
de Baixa

Complexidade (Júnior)
15601 209724

1 (um)
profissional
com o perfil

correspondente

15 8.777,70 131.665,50
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Profissional com perfil
de Média

Complexidade (Pleno)
15601 209724

1 (um)
profissional
com o perfil

correspondente

15 12.824,57 192.368,55

MONITORAMENTO, MÉTRICAS E AVALIAÇÕES

12
MONITORAMENTO

ONLINE

Baixíssima
Complexidade -

Monitoramento de
perfis de redes sociais

10219 37508 1 15 14.095,89 211.438,35

TOTAL GERAL 5.664.190,05

 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preços unitários.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) meses, iniciando em 01/03/2026
a 31/05/2027, prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima,
desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até
90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações
do prazo de vigência.

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços
do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido,
permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b ) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c ) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d ) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na
prorrogação;

e ) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
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2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá
pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de
vigência contratual por conveniência do Contratante.

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de
termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou
amortizados no âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como
condição para a prorrogação.

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido
penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios
subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas
consubstanciadas:

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias
de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção
do contrato a partir de sua ocorrência; ou

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato,
desde que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do
contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima
data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da
referida data de aniversário contratual.

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições
resolutivas estipuladas na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá
direito a qualquer espécie de indenização.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto,
e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante
deste Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual, mas é
permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

4.1.1. Poderá(ão) ser subcontratada(s) a(s) seguinte(s) parcela(s) do objeto:

4.1.1.1. Produção, Seleção e Edição de Fotografia e Gestão de Banco de
Imagens – Captação e edição de fotos podem ser terceirizadas para fotógrafos
e empresas especializadas.

4.1.1.2. Captação de Imagens em Vídeo – Empresas e freelancers
especializados em audiovisual podem executar esse serviço.

4.1.1.3. Edição de Imagens em Vídeo para Redes Sociais – Edição de vídeos
curtos pode ser subcontratada para editoras audiovisuais.

4.1.1.4. Monitoramento Online – Serviços de monitoramento de redes sociais
podem ser subcontratados para plataformas ou empresas especializadas.
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4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder
direta e solidariamente perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.1.3. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento:

4.1.3.1. Submissão, pelo Contratado, de pedido por escrito e fundamentado de
subcontratação parcial, contendo descrição da parcela do objeto que se
pretende subcontratar, acompanhado de planilha detalhada demonstrando a
quantidade e o valor da parcela a ser subcontratada;

4.1.3.2. Autorização prévia do Contratante, por escrito, para a subcontratação
parcial, desde que seja verificado o cumprimento dos requisitos necessários
para a subcontratação;

4.1.3.3. Apresentação pelo Contratado dos documentos do subcontratado de
regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista exigidos na habilitação do
certame, bem como de documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, nos termos do art. 122, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.3.4. Análise e autorização da subcontratação parcial pelo Contratante, por
escrito, desde que verificado o preenchimento dos requisitos após exame da
documentação do subcontratado apresentada pelo Contratado. O Contratado
poderá substituir o subcontratado cuja regularidade e capacidade técnica não
sejam demonstradas conforme a documentação exigida na subdivisão anterior,
mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pelo Contratante;

4.1.3.5. Apresentação pelo Contratado de cópia do Termo de Subcontratação
ou ajuste equivalente celebrado entre o Contratado e o subcontratado, o qual
será juntado aos autos do processo administrativo;

4.1.3.6. Este procedimento é aplicável às hipóteses de substituição do
subcontratado.

4.1.4. Os pagamentos serão realizados exclusivamente ao Contratado.

4.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.664.190,05 (Cinco milhões, seiscentos e
sessenta e quatro mil, cento e noventa reais e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e
fornecidos.

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
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pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123,
de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a
sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano
contado da data do orçamento estimado, que corresponde a 25/07/2025.

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o
prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a
contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-
FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e a documentação que o integra;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
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8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela
incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado
para adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste, observado o prazo de 15 (quinze) dias para decisão, a
contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada,
por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula
contratual que estabeleça prazo específico;

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada
desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único do art. 131
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.12. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados,
prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a
execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas
legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, com suas alterações subsequentes.

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento.

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
profissionais, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas
constantes deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o
Contratado na execução do contrato;

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser
recusada pelo Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o
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Contratado deverá designar outro para o exercício da atividade;

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021 ) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de
regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos
hábeis de informações, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os
seguintes documentos:

1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

2) Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas
Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que
tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este
instrumento;

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos
Trabalhistas;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo
contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do art. 121 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços;

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
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bem como aos documentos relativos à execução do objeto;

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo
de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros,
mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e
municipais que interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança
do Contratante;

9.1.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida do
Contratado, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou do novo
fornecedor que continuará a execução dos serviços;

9.1.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões,
sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o
Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,
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de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou
indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos,
colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá
submeter o Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante,
sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também,
da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei
nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022.

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

9.3.1. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do
art. 14 e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.3. Pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de
4 de setembro de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. No âmbito da execução do objeto deste contrato, o Contratado deve cumprir a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), as demais normas legais e regulamentares
aplicáveis à proteção de dados pessoais, inclusive regulamentos editados pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, e deve observar as instruções por escrito do Contratante
no tratamento de dados pessoais.

10.1.1. O Contratado deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado
aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os
dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para as
finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos
esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou
obrigações profissionais de confidencialidade.

10.1.2. Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas
do tratamento e o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no
caput do artigo 6º da Lei nº 13.709, de 2018, o Contratado deve adotar, em relação
aos dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito.

10.1.3. Considerando a natureza do tratamento, o Contratado deve, enquanto
operador de dados pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais

Termo do Contrato n.º 01/2026 (0098158347)         SEI 005.00000292/2024-25 / pg. 11



apropriadas para o cumprimento das obrigações do Contratante previstas na Lei nº
13.709, de 2018.

10.1.4. O Contratado deve:

10.1.4.1. Notificar o Contratante na primeira oportunidade possível, ao receber
requerimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei nº
13.709, de 2018; e

10.1.4.2. Quando for o caso, auxiliar o Contratante na elaboração da resposta
ao requerimento a que se refere a subdivisão anterior.

10.1.5. O Contratado deve notificar ao Contratante, na primeira oportunidade possível,
a ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo
informações suficientes para que o Contratante cumpra quaisquer obrigações de
comunicar à autoridade nacional e aos titulares dos dados a ocorrência do incidente
de segurança sujeita à Lei nº 13.709, de 2018.

10.1.6. O Contratado deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação,
mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança.

10.1.7. O Contratado deve auxiliar o Contratante na elaboração de relatórios de
impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei nº
13.709, de 2018, no âmbito da execução deste Contrato.

10.1.8. Na ocasião do encerramento deste contrato, o Contratado deve,
imediatamente, ou, mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu
encerramento, devolver todos os dados pessoais ao Contratante ou eliminá-los,
conforme decisão do Contratante, inclusive eventuais cópias de dados pessoais
tratados no âmbito deste contrato, certificando por escrito, ao Contratante, o
cumprimento desta obrigação.

10.1.9. O Contratado deve colocar à disposição do Contratante, conforme solicitado,
toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta
cláusula, e deve permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo
Contratante ou auditor por ele indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais.

10.1.10. O Contratado responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos
causados ao Contratante ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei nº
13.709, de 2018 ou de instruções do Contratante relacionadas a este contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu
acompanhamento.

10.1.11. Caso o objeto da presente contratação envolva o tratamento de dados
pessoais com fundamento no consentimento do titular de que trata o inciso I do artigo
7º da Lei nº 13.709, de 2018, deverão ser observadas pelo Contratado ao longo de
toda a vigência do contrato todas as obrigações específicas vinculadas a essa
hipótese legal de tratamento de dados pessoais, conforme instruções por escrito do
Contratante.

10.1.12. É vedada a transferência de dados pessoais, pelo Contratado, para fora do
território do Brasil.

10.1.13. O Contratado não poderá realizar subcontratação, tampouco divulgar dados
pessoais a qualquer subcontratado, ou substituir subcontratado, exceto se
previamente autorizada de forma específica e por escrito pelo Contratante.

10.1.14. O Contratado deve tomar medidas razoáveis para assegurar que
empregados, prepostos ou colaboradores de qualquer subcontratado que necessitem
conhecer/acessar dados pessoais relacionados à execução deste contrato estejam
sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais de
confidencialidade, e cumprir, no tocante à subcontratação, todas as disposições
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aplicáveis da Lei nº 13.709, de 2018.

10.1.15. A subcontratação, mesmo quando autorizada pelo Contratante, não exime o
Contratado das obrigações decorrentes deste contrato, de modo que o Contratado
permanecerá por elas integralmente responsável perante o Contratante, inclusive na
hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratado.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes
do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade DARE, no valor de R$ 113.283,80
(cento e treze mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), correspondente a 2%
(dois por cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação
desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do art. 98 do referido
diploma legal.

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o
período de vigência contratual.

11.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia:

11.3.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo
em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto
no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, nas condições
estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do artigo 96 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.5.1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

11.5.2. Multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao
Contratado; e

11.5.3. Obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à
contratação não adimplidas pelo Contratado, quando couber.

11.6. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que
não as seguintes:

11.6.1. Caso fortuito ou força maior;

11.6.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos
imputáveis exclusivamente ao Contratante;

11.6.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou
regulamentar.

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros.
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11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado pelo Contratante para fazê-
lo.

11.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

11.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

11.9.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 .

11.10. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua
validade, ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º do art. 137 da Lei nº 14.133,
de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo Contratante ocorra após expirada a vigência da
contratação ou a validade da garantia.

11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

11.14. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Contrato.

11.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

i i ) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar , quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133,  de 2021).

iv) Multa:
Calculada em conformidade com o item 10.4. do edital do certame que integra
este instrumento.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste
Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na
documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada
judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
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nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências
previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021 .

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de
extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133,
de 2021, bem como no art. 1º, § 2º, item 3, do Decreto estadual nº 55.938, de 2010,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto estadual nº 57.159, de 2011, na
hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas,
com relação de subordinação ou dependência, quando o Contratado for sociedade
cooperativa (se admitida a participação/contratação de cooperativa).

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar
mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração
subjetiva por termo aditivo.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução
contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a
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suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto
nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade
para prévia manifestação e participação na instrução.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação
abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 290122 - Subsecretaria de Gestão Corporativa;

II. Fonte de Recursos: 150.010.001

III. Programa de Trabalho: 04.122.2931.6540.0000;

IV. Elemento de Despesa: 33.90.35 e 33.90.39

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa
ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da
proposta e o do orçamento- base da Administração sobre os preços referenciais ou de
mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo
125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo
ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo
aditivo.

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

Termo do Contrato n.º 01/2026 (0098158347)         SEI 005.00000292/2024-25 / pg. 17



17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011 , c/c art. 22 do Decreto estadual nº
68.155, de 2023.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir
quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em
01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles
assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas
testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes.
 

 
LAIS VITA MERCES SOUZA
Secretaria de Comunicação

Contratante
 

SORAYA SEGANTIM
p/ IN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA

Contratada
 
 

TESTEMUNHAS:
 

JOSEANE GONÇALVES DE SOUZA
RG n.º 32.109.045-7

CPF n.º 221.611.828-11
 

ROSE BARRETO BARBOSA CAVALHEIRO
CIN n.º 174.456.028-52

 

Documento assinado eletronicamente por Lais Vita Merces Souza, Secretária de
Estado, em 23/02/2026, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por SORAYA SEGANTIM, Usuário Externo, em
23/02/2026, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Joseane Gonçalves De Souza, Assessor
Especial III, em 23/02/2026, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rose Barreto Barbosa Cavalheiro,
Assistente Técnico IV, em 23/02/2026, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0098158347 e o código CRC 15D2CE43.
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